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(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO (CE) N.o 1499/2002 DO CONSELHO
de 20 de Junho de 2002

relativo à exportação de determinados produtos siderúrgicos da Roménia para a Comunidade
durante o período de 1 de Julho a 31 de Dezembro de 2002 (sistema de duplo controlo)

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
e nomeadamente, o seu artigo 133.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Considerando o seguinte:

(1) O Acordo Europeu que estabelece uma associação entre
as Comunidades Europeias e os seus Estados-Membros,
por um lado, e a Roménia, por outro, entrou em vigor
em 1 de Fevereiro de 1995 (1).

(2) As partes acordaram, pela Decisão n.o 3/2002 do
Conselho de Associação UE–Roménia (2), em reintroduzir
o sistema de duplo controlo durante o período de 1 de
Julho a 31 de Dezembro de 2002,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

1. Durante o período compreendido entre 1 de Julho e 31
de Dezembro de 2002, e em conformidade com o disposto na
Decisão n.o 3/2002 do Conselho de Associação, as importações
na Comunidade dos produtos siderúrgicos originários da
Roménia enumerados no anexo I estão sujeitas à apresentação
de um documento de importação emitido pelas autoridades
comunitárias.

2. O documento de importação consiste num formulário
correspondente ao modelo de vigilância CE reproduzido no
anexo II.

3. A classificação dos produtos abrangidos pelo presente
regulamento baseia-se na nomenclatura pautal e estatística da
Comunidade (a seguir designada «Nomenclatura Combinada»
ou, sob forma abreviada, «NC»). A origem dos produtos abran-
gidos pelo presente regulamento será determinada de acordo
com as regras em vigor na Comunidade.

4. Durante o período previsto no n.o 1, as importações na
Comunidade dos produtos siderúrgicos enumerados no anexo I
estão, além disso, sujeitas à emissão de um documento de
exportação pelas autoridades romenas competentes. O impor-

tador tem de apresentar o original do documento de exportação
até 31 de Março do ano seguinte ao da expedição dos produtos
a que se refere o documento.

5. Considera-se que a expedição é efectuada na data do
carregamento dos produtos no meio de transporte utilizado
para a exportação.

6. O documento de exportação deve ser emitido de acordo
com o modelo constante do anexo III e é válido para as expor-
tações destinadas a todo o território aduaneiro da Comunidade.

7. As mercadorias cuja data de expedição é anterior a 1 de
Julho de 2002 são excluídas do âmbito de aplicação do
presente regulamento.

Artigo 2.o

1. O documento de importação referido no n.o 1 do artigo
1.o é emitido automaticamente pela autoridade competente dos
Estados-Membros, sem encargos, independentemente das quan-
tidades solicitadas, num prazo de cinco dias úteis a contar da
data de entrega do pedido por qualquer importador comuni-
tário, qualquer que seja o seu lugar de estabelecimento na
Comunidade. Salvo prova em contrário, considera-se que o
pedido foi recebido pela autoridade nacional competente no
prazo de três dias úteis a contar da data de entrega.

2. Um documento de importação emitido por uma das auto-
ridades nacionais competentes indicadas no anexo IV é válido
em toda a Comunidade.

3. O pedido do importador deverá incluir os seguintes
elementos:

a) O nome e o endereço completo do requerente (com os
números de telefone e de fax, bem como, se necessário, o
número de identificação utilizado pelas entidades nacionais
competentes) e o seu número de IVA, caso esteja sujeito a
este imposto;

b) Se necessário, o nome e o endereço completo do declarante
ou do representante do requerente (com os números de tele-
fone e de fax);

c) O nome e o endereço completo do exportador;

23.8.2002 L 227/1Jornal Oficial das Comunidades EuropeiasPT

(1) JO L 357 de 31.12.1994, p. 2.
(2) Ver página 38 do presente Jornal Oficial.



d) A descrição exacta das mercadorias, incluindo:
— a sua designação comercial,
— o(s) código(s) da Nomenclatura Combinada (NC),
— o país de origem,
— o país de proveniência;

e) O peso líquido expresso em quilogramas, bem como a quan-
tidade expressa na unidade prevista sempre que esta difira
do peso líquido, por posição da Nomenclatura Combinada;

f) O valor cif fronteira comunitária das mercadorias, expresso
em euros, por posição da Nomenclatura Combinada;

g) Uma menção especificando se os produtos em causa consti-
tuem uma segunda escolha ou estão desclassificados (1);

h) O período e o local previstos para o desalfandegamento;

i) Uma menção especificando se o pedido surge na sequência
de um pedido anterior relativo ao mesmo contrato;

j) A seguinte declaração, datada e assinada pelo requerente,
com a inscrição do seu nome em letras maiúsculas:
«Eu, abaixo assinado, certifico que as informações constantes
do presente pedido são exactas e fornecidas de boa-fé e que
estou estabelecido na Comunidade.».

O importador deve também fornecer uma cópia do contrato de
venda ou de compra, da factura pró-forma e/ou, no caso de as
mercadorias não serem compradas directamente no país
produtor, um certificado de produção emitido pela fábrica de
aço produtora.

4. Os documentos de importação só podem ser utilizados
enquanto as medidas de liberalização das importações permane-
cerem em vigor para as transacções em causa. Sem prejuízo de
uma eventual alteração dos regulamentos de importação em
vigor ou de disposições tomadas no âmbito de um acordo ou
da gestão de um contingente:

— o prazo de validade dos documentos de importação é de
quatro meses,

— os documentos de importação não utilizados ou só parcial-
mente utilizados podem ser prorrogados por um período
equivalente.

5. No final do prazo de validade, o importador deve
devolver os documentos de importação à autoridade de
emissão.

Artigo 3.o

1. O facto de o preço unitário a que é efectuada a transacção
ultrapassar o que é indicado no documento de importação em
menos de 5 % ou de o valor total ou a quantidade dos produtos
apresentados para importação ultrapassar o valor ou a quanti-
dade mencionada no documento de importação em menos de
5 % não constitui um obstáculo à introdução em livre prática
dos produtos em questão.

2. Os pedidos e os documentos de importação têm carácter
confidencial, estando reservados unicamente às autoridades
competentes e ao requerente.

Artigo 4.o

1. Nos primeiros 10 dias de cada mês, os Estados-Membros
comunicam à Comissão:

a) Informações pormenorizadas sobre as quantidades e os
valores (expressos em euros) para os quais foram emitidos
documentos de importação durante o mês anterior;

b) Informações pormenorizadas sobre as importações efec-
tuadas no decurso do mês anterior ao referido na alínea a).

As informações fornecidas pelos Estados-Membros são discrimi-
nadas por produto, por código NC e por país.

2. Os Estados-Membros indicam as anomalias ou fraudes
eventualmente verificadas e, se necessário, os elementos em que
se basearam para recusar a concessão de um documento de
importação.

Artigo 5.o

Todas as notificações previstas nas presentes disposições devem
ser enviadas à Comissão das Comunidades Europeias e comuni-
cadas por via electrónica à rede integrada estabelecida para o
efeito, a menos que razões imperiosas de ordem técnica tornem
necessário o recurso temporário a outro meio de comunicação.

Artigo 6.o

O presente regulamento entra em vigor no dia da sua publi-
cação no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

É aplicável a partir de 1 de Julho de 2002.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Madrid, em 20 de Junho de 2002.

Pelo Conselho

O Presidente
R. DE RATO Y FIGAREDO
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ANEXO I

ROMÉNIA

Lista dos produtos sujeitos a duplo controlo (2002)

7202 11 20
7202 11 80
7202 99 11

7203 90 00

7206 10 00
7206 90 00

7208 10 00
7208 25 00
7208 26 00
7208 27 00
7208 36 00
7208 37 10
7208 37 90
7208 38 10
7208 38 90
7208 39 10
7208 39 90
7208 40 10
7208 40 90
7208 51 10
7208 51 30
7208 51 50
7208 51 91
7208 51 99
7208 52 10
7208 52 91
7208 52 99
7208 53 10
7208 53 90
7208 54 10
7208 54 90
7208 90 10

7209 15 00
7209 16 10
7209 16 90
7209 17 10
7209 17 90
7209 18 10
7209 18 91
7209 18 99
7209 25 00
7209 26 10
7209 26 90
7209 27 10
7209 27 90
7209 28 10
7209 28 90
7209 90 10

7210 11 10
7210 12 11
7210 12 19
7210 20 10
7210 30 10

7210 41 10
7210 49 10
7210 50 10
7210 61 10
7210 69 10
7210 70 31
7210 70 39
7210 90 31
7210 90 33
7210 90 38

7211 13 00
7211 14 10
7211 14 90
7211 19 20
7211 19 90
7211 23 10
7211 23 51
7211 29 20
7211 90 11

7212 10 10
7212 10 91
7212 20 11
7212 30 11
7212 40 10
7212 40 91
7212 50 31
7212 50 51
7212 60 11
7212 60 91

7213 10 00
7213 20 00
7213 91 10
7213 91 20
7213 91 41
7213 91 49
7213 91 70
7213 91 90
7213 99 10
7213 99 90

7214 20 00
7214 30 00
7214 91 10
7214 91 90
7214 99 10
7214 99 31
7214 99 39
7214 99 50
7214 99 61
7214 99 69
7214 99 80
7214 99 90

7215 90 10

7216 10 00
7216 21 00
7216 22 00
7216 31 11
7216 31 19
7216 31 91
7216 31 99
7216 32 11
7216 32 19
7216 32 91
7216 32 99
7216 33 10
7216 33 90
7216 40 10
7216 40 90
7216 50 10
7216 50 91
7216 50 99
7216 99 10

7219 11 00
7219 12 10
7219 12 90
7219 13 10
7219 13 90
7219 14 10
7219 14 90
7219 21 10
7219 21 90
7219 22 10
7219 22 90
7219 23 00
7219 24 00
7219 31 00
7219 32 10
7219 32 90
7219 33 10
7219 33 90
7219 34 10
7219 34 90
7219 35 10
7219 35 90
7219 90 10

7220 11 00
7220 12 00
7220 20 10
7220 90 11
7220 90 31

7221 00 10
7221 00 90

7222 11 11
7222 11 19
7222 11 21
7222 11 29

7222 11 91
7222 11 99
7222 19 10
7222 19 90
7222 30 10
7222 40 10
7222 40 30

7225 11 00
7225 19 10
7225 19 90
7225 20 20
7225 30 00
7225 40 20
7225 40 50
7225 40 80
7225 50 00
7225 91 10
7225 92 10
7225 99 10

7226 11 10
7226 19 10
7226 19 30
7226 20 20
7226 91 10
7226 91 90
7226 92 10
7226 93 20
7226 94 20
7226 99 20

7227 10 00
7227 20 00
7227 90 10
7227 90 50
7227 90 95

7228 10 10
7228 10 30
7228 20 11
7228 20 19
7228 20 30
7228 30 20
7228 30 41
7228 30 49
7228 30 61
7228 30 69
7228 30 70
7228 30 89
7228 60 10
7228 70 10
7228 70 31
7228 80 10
7228 80 90

7301 10 00
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ANEXO III







ANEXO IV

LISTA DE LAS AUTORIDADES NACIONALES COMPETENTES
LISTE OVER KOMPETENTE NATIONALE MYNDIGHEDER

LISTE DER ZUSTÄNDIGEN BEHÖRDEN DER MITGLIEDSTAATEN
∆ΙΕΥΘΥΝΣΕΙΣ ΤΩΝ ΑΡΧΩΝ ΕΚ∆ΟΣΗΣ Α∆ΕΙΩΝ ΤΩΝ ΚΡΑΤΩΝ ΜΕΛΩΝ

LIST OF THE COMPETENT NATIONAL AUTHORITIES
LISTE DES AUTORITÉS NATIONALES COMPÉTENTES
ELENCO DELLE COMPETENTI AUTORITÀ NAZIONALI

LIJST VAN BEVOEGDE NATIONALE INSTANTIES
LISTA DAS AUTORIDADES NACIONAIS COMPETENTES

LUETTELO TOIMIVALTAISISTA KANSALLISISTA VIRANOMAISISTA
FÖRTECKNING ÖVER BEHÖRIGA NATIONELLA MYNDIGHETER

BELGIQUE/BELGIË

Ministère des affaires économiques
Administration des relations économiques
Services Licences
Rue Général Leman 60
B-1040 Bruxelles
Télécopieur (32-2) 230 83 22

Ministerie van Economische Zaken
Bestuur van de Economische Betrekkingen
Dienst Vergunningen
Generaal Lemanstraat 60
B-1040 Brussel
Fax (32-2) 230 83 22

DANMARK

Erhvervsfremme Styrelsen
Erhvervsministeriet
Vejlsøvej 29
DK-8600 Silkeborg
Fax (45) 35 46 64 01

DEUTSCHLAND

Bundesamt für Wirtschaft und Ausfuhrkontrolle
(BAFA)
Frankfurter Straße 29-35
D-65760 Eschborn
Fax: (49-6196) 942 26

ΕΛΛΑ∆Α

Υπουργείο Εθνικής Οικονοµίας
Γενική Γραµµατεία ∆ιεθνών Σχέσεων
∆ιεύθυνση ∆ιεθνών Οικονοµικών Ροών
Κορνάρου 1
GR-105 63 Αθήνα
Φαξ: (30-10) 328 60 94

ESPAÑA

Ministerio de Economía
Secretaría General de Comercio Exterior
Paseo de la Castellana, 162
E-28046 Madrid
Fax: (34) 915 63 18 23/913 49 38 31

FRANCE

Service des industries manufacturières
DIGITIP
12, rue Villiot, bâtiment Le Bervil
F-75572 Paris Cedex 12
Télécopieur (33-1) 53 44 91 81

IRELAND

Department of Enterprise, Trade and Employment
Import/Export Licensing, Block C
Earlsfort Centre
Hatch Street
Dublin 2
Ireland
Fax (353-1) 631 28 26

ITALIA

Ministero delle Attività produttive
Direzione generale per la politica commerciale e per la gestione del
regime degli scambi
Viale America, 341
I-00144 Roma
Fax (39) 06 59 93 22 35/59 93 26 36

LUXEMBOURG

Ministère des affaires étrangères
Office des licences
BP 113
L-2011 Luxembourg
Télécopieur (352) 46 61 38

NEDERLAND

Belastingdienst/douane
Centrale dienst voor in- en uitvoer
Postbus 30003
Engelse Kamp 2
9700 RD Groningen
Nederland
Fax (31-50) 523 23 41

ÖSTERREICH

Bundesministerium für Wirtschaft und Arbeit
Außenwirtschaftsadministration
Landstrasser Hauptstraße 55-57
A-1030 Wien
Fax: (43-1) 711 00/83 86
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PORTUGAL

Ministério da Economia
Direcção-Geral das Relações Económicas Internacionais
Av. da República, 79
P-1000 Lisboa
Fax: (351-21) 793 22 10

SUOMI/FINLAND

Tullihallitus
PL 512
FIN-00101 Helsinki
Faksi (358-9) 614 28 52

Tullstyrelsen
PB 512
FIN-00101 Helsingfors
Fax (358-9) 614 28 52
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REGULAMENTO (CE) N.o 1500/2002 DA COMISSÃO
de 22 de Agosto de 2002

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de
certos frutos e produtos hortícolas

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3223/94 da Comissão,
de 21 de Dezembro de 1994, que estabelece regras de execução
do regime de importação dos frutos e dos produtos hortí-
colas (1), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 1498/98 (2), e, nomeadamente, o n.o 1 do seu
artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 3223/94 prevê, em aplicação
dos resultados das negociações comerciais multilaterais
do Uruguay Round, os critérios para a fixação pela
Comissão dos valores forfetários de importação dos
países terceiros, relativamente aos produtos e períodos
que especifica no seu anexo.

(2) Em aplicação dos supracitados critérios, os valores forfe-
tários de importação devem ser fixados nos níveis cons-
tantes em anexo,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 4.o do
Regulamento (CE) n.o 3223/94 são fixados como indicado no
quadro constante do anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 23 de Agosto de
2002.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 22 de Agosto de 2002.

Pela Comissão
J. M. SILVA RODRÍGUEZ

Director-Geral da Agricultura

23.8.2002L 227/14 Jornal Oficial das Comunidades EuropeiasPT

(1) JO L 337 de 24.12.1994, p. 66.
(2) JO L 198 de 15.7.1998, p. 4.



PT Jornal Oficial das Comunidades Europeias23.8.2002 L 227/15

ANEXO

do regulamento da Comissão, de 22 de Agosto de 2002, que estabelece os valores forfetários de importação para
a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos hortícolas

(EUR/100 kg)

Código NC Código
países terceiros (1)

Valor forfetário
de importação

0702 00 00 052 68,0
060 44,6
999 56,3

0707 00 05 052 80,4
999 80,4

0709 90 70 052 94,9
999 94,9

0805 50 10 388 57,3
524 66,8
528 52,8
999 59,0

0806 10 10 052 72,4
220 270,7
400 196,7
999 179,9

0808 10 20, 0808 10 50, 0808 10 90 388 83,1
400 118,5
508 52,6
512 102,7
528 51,4
720 132,3
800 182,5
804 95,7
999 102,4

0808 20 50 052 113,7
388 73,7
512 81,5
528 93,1
999 90,5

0809 30 10, 0809 30 90 052 108,4
999 108,4

0809 40 05 052 70,3
060 68,0
064 55,1
066 63,4
624 165,3
999 84,4

(1) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n.o 2020/2001 da Comissão (JO L 273 de 16.10.2001, p. 6).
O código «999» representa «outras origens».



REGULAMENTO (CE) N.o 1501/2002 DA COMISSÃO
de 22 de Agosto de 2002

que altera o Regulamento (CE) n.o 2848/98 no que respeita às disposições relativas às normas de
execução do programa de resgate de quotas no sector do tabaco em rama

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 2075/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector do tabaco em rama (1),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.o 546/2002 (2), e, nomeadamente, o seu artigo 14.oA,

Considerando o seguinte:

(1) O n.o 2 do artigo 35.o do Regulamento (CE) n.o 2848/98
da Comissão, de 22 de Dezembro de 1998, que estabe-
lece normas de execução do Regulamento (CEE) n.o
2075/92 do Conselho no que se refere ao regime de
prémios, às quotas de produção e à ajuda específica a
conceder aos agrupamentos de produtores no sector do
tabaco em rama (3), com a última redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (CE) n.o 1005/2002 (4), prevê, no
âmbito do procedimento de resgate de quotas, um
período, compreendido entre 1 de Setembro e 31 de
Dezembro, durante o qual o Estado-Membro tornará
públicas as intenções de venda de quotas por parte de
produtores, por forma que outros produtores possam
comprá-las antes de serem definitivamente resgatadas.

(2) Tendo a experiência mostrado que esse período de
quatro meses é demasiado longo, é conveniente
simplificá-lo reduzindo-o a metade, de modo a acelerar o
procedimento de resgate e a torná-lo mais atractivo para

os produtores, por redução do período de incerteza em
relação à conclusão do processo de venda.

(3) Atendendo a que o período a alterar tem início em 1 de
Setembro, as disposições do presente regulamento devem
entrar imediatamente em vigor.

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Tabaco,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O artigo 35.o do Regulamento (CE) n.o 2848/98 é alterado do
seguinte modo:

a) Nos n.os 1 e 2, a data de 1 de Setembro é substituída por 1
de Novembro.

b) O n.o 3 passa a ter a seguinte redacção:

«3. Se, no termo do período de dois meses previsto no
primeiro parágrafo do n.o 2, não tiverem sido compradas
por produtores, as quotas serão definitivamente resgatadas.».

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor na data da sua publi-
cação no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 22 de Agosto de 2002.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N.o 1502/2002 DA COMISSÃO
de 22 de Agosto de 2002

que fixa os preços representativos e os montantes dos direitos adicionais aplicáveis na importação
dos melaços no sector do açúcar

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1260/2001 do
Conselho, de 19 de Junho de 2001, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector do açúcar (1), alterado pelo
Regulamento (CE) n.o 680/2002 da Comissão (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1422/95 da Comissão,
de 23 de Junho de 1995, que estabelece as regras de aplicação
relativas à importação de melaços no sector do açúcar e que
altera o Regulamento (CEE) n.o 785/68 (3), e, nomeadamente, o
n.o 2 do seu artigo 1.o e o n.o 1 do seu artigo 3.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 1422/95 prevê que o preço CIF
de importação do melaço, a seguir designado «preço
representativo», é estabelecido em conformidade com o
Regulamento (CEE) n.o 785/68 da Comissão (4); este
preço se entende fixado para a qualidade-tipo definida
no artigo 1.o do citado regulamento.

(2) O preço representativo do melaço é calculado relativa-
mente a um local de passagem da fronteira da Comuni-
dade, que é Amesterdão; esse preço deve ser calculado a
partir das possibilidades de compra mais favoráveis no
mercado mundial estabelecidas com base nas cotações
ou preços desse mercado ajustados em função das even-
tuais diferenças de qualidade relativamente à qualidade-
-tipo. A qualidade-tipo do melaço foi definida pelo Regu-
lamento (CEE) n.o 785/68.

(3) Para a determinação das possibilidades de compra mais
favoráveis no mercado mundial, devem ser tidas em
conta todas as informações relativas às ofertas feitas no
mercado mundial, aos preços registados nos mercados
importantes de países terceiros e às operações de venda
concluídas no âmbito do comércio internacional, de que
a Comissão tem conhecimento, quer através dos Estados-
-Membros quer pelos seus próprios meios. Aquando dessa
determinação, se pode tomar por base, nos termos do
artigo 7.o do Regulamento (CEE) n.o 785/68, uma média
de vários preços, desde que essa média possa ser conside-
rada representativa da tendência efectiva do mercado.

(4) Aquelas informações não são tidas em conta quando a
mercadoria não tiver qualidade sã, leal e comerciável ou
quando o preço de oferta indicado apenas se referir a
uma pequena quantidade não representativa do mercado;
os preços de oferta que possam ser considerados não

representativos da tendência efectiva do mercado devem
igualmente ser excluídos.

(5) A fim de se obterem dados comparáveis relativos ao
melaço da qualidade-tipo, é necessário, consoante a
qualidade do melaço objecto de oferta, aumentar ou
diminuir os preços em função dos resultados obtidos
mediante aplicação do artigo 6.o do Regulamento (CEE)
n.o 785/68.

(6) Um preço representativo pode ser excepcionalmente
mantido a um nível constante durante um período limi-
tado se o preço de oferta que serviu de base para o esta-
belecimento anterior do preço representativo não tiver
chegado ao conhecimento da Comissão e se os preços de
oferta disponíveis, afigurando-se insuficientemente repre-
sentativos da tendência efectiva do mercado, implicarem
alterações bruscas e consideráveis do preço representa-
tivo.

(7) Quando o preço de desencadeamento relativo ao
produto em causa e o preço representativo forem dife-
rentes, devem ser fixados direitos de importação adicio-
nais nas condições referidas no artigo 3.o do Regula-
mento (CE) n.o 1422/95. No caso de suspensão dos
direitos de importação em aplicação do artigo 5.o do
Regulamento (CE) n.o 1422/95, devem ser fixados
montantes específicos para esses direitos.

(8) A aplicação dessas disposições conduz à fixação dos
preços representativos e dos direitos adicionais de impor-
tação dos produtos em causa conforme indicado no
anexo do presente regulamento.

(9) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Açúcar,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os preços representativos e os direitos adicionais aplicáveis na
importação dos produtos referidos no artigo 1.o do Regula-
mento (CE) n.o 1422/95 são fixados conforme indicado no
anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 23 de Agosto de
2002.
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 22 de Agosto de 2002.

Pela Comissão
J. M. SILVA RODRÍGUEZ

Director-Geral da Agricultura
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 22 de Agosto de 2002, que fixa os preços representativos e os montantes dos
direitos adicionais à importação dos melaços no sector do açúcar

(em EUR)

Código NC

Montante do preço
representativo

por 100 kg líquido
do produto em causa

Montante do direito
adicional

por 100 kg líquido
do produto em causa

Montante do direito
a aplicar na importação

devido à suspensão
referida no artigo 5.o do

Regulamento (CE) n.o 1422/95
por 100 kg líquido

do produto em causa (2)

1703 10 00 (1) 8,38 — 0

1703 90 00 (1) 12,09 — 0

(1) Fixação para a qualidade-tipo tal como definida no artigo 1.o do Regulamento (CEE) n.o 785/68, alterado.
(2) Este montante substitui, nos termos do artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 1422/95, a taxa dos direitos da pauta aduaneira comum fixada

para esses produtos.



REGULAMENTO (CE) N.o 1503/2002 DA COMISSÃO
de 22 de Agosto de 2002

que fixa as restituições à exportação do açúcar branco e do açúcar em bruto tal qual

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1260/2001 do
Conselho, de 19 de Junho de 2001, que estabelece a organi-
zação comum dos mercados no sector do açúcar (1), alterado
pelo Regulamento (CE) n.o 680/2002 da Comissão (2), e,
nomeadamente, o n.o 5, segundo parágrafo, do seu artigo 27.o,

Considerando o seguinte:

(1) Por força do artigo 27.o do Regulamento (CE) n.o 1260/
/2001, a diferença entre as cotações ou os preços no
mercado mundial dos produtos referidos no n.o 1, alínea
a), do artigo 1.o do referido regulamento e os preços
desses produtos na Comunidade pode ser abrangida por
uma restituição à exportação.

(2) Nos termos do Regulamento (CE) n.o 1260/2001, as
restituições para os açúcares branco e em bruto não
desnaturados e exportados tal qual devem ser fixados
tendo em conta a situação no mercado comunitário e no
mercado mundial do açúcar e, nomeadamente, dos
elementos de preço e dos custos mencionados no artigo
28.o do referido regulamento; que, de acordo com o
mesmo artigo, é conveniente ter em conta igualmente o
aspecto económico das exportações projectadas.

(3) Para o açúcar em bruto, a restituição deve ser fixada para
a qualidade-tipo; que esta é definida no anexo I, ponto II,
de Regulamento (CE) n.o 1260/2001. Esta restituição é,
além do mais, fixada em conformidade com o n.o 4 do
artigo 28.o do Regulamento (CE) n.o 1260/2001. O
açúcar candi foi definido no Regulamento (CE) n.o 2135/
/95 da Comissão, de 7 de Setembro de 1995, relativo às
normas de execução da concessão das restituições à
exportação no sector do açúcar (3). O montante da resti-
tuição assim calculado, no que diz respeito aos açúcares
aromatizados ou corados, deve aplicar-se ao seu teor em
sacarose, e ser por isso fixado por 1 % deste teor.

(4) A situação do mercado mundial ou as exigências especí-
ficas de certos mercados podem tornar necessária a dife-
renciação da restituição para o açúcar conforme o seu
destino.

(5) Em casos especiais, o montante da restituição pode ser
fixado por actos de natureza diferente.

(6) A restituição deve ser fixada de duas em duas semanas.
Pode ser modificada no intervalo.

(7) A aplicação destas modalidades, na situação actual dos
mercados, no sector do açúcar e, nomeadamente, as
cotações ou preços do açúcar na Comunidade e no
mercado mundial, conduz à fixação da restituição nos
montantes indicados no anexo do presente regulamento.

(8) O Regulamento (CE) n.o 1260/2001 não prevê a recon-
dução do regime de perequação das despesas de armaze-
nagem a partir de 1 de Julho de 2001. Importa,
portanto, tê-lo em conta na fixação das restituições a
conceder quando a exportação tiver lugar depois de 30
de Setembro de 2001.

(9) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Açúcar,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As restituições à exportação dos produtos referidos no n.o 1,
alínea a), do artigo 1.o do Regulamento (CEE) n.o 1260/2001,
tal qual e não desnaturados, são fixadas nos montantes referidos
no anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 23 de Agosto de
2002.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 22 de Agosto de 2002.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 22 de Agosto de 2002, que fixa as restituições à exportação do açúcar branco e
do açúcar em bruto puro

Código do produto Destino Unidade de medida Montante das restituições

1701 11 90 9100 A00 EUR/100 kg 43,01 (1)
1701 11 90 9910 A00 EUR/100 kg 42,87 (1)
1701 11 90 9950 A00 EUR/100 kg (2)
1701 12 90 9100 A00 EUR/100 kg 43,01 (1)
1701 12 90 9910 A00 EUR/100 kg 42,87 (1)
1701 12 90 9950 A00 EUR/100 kg (2)
1701 91 00 9000 A00 EUR/1 % de sacarose × 100 kg

de produto líquido
0,4676

1701 99 10 9100 A00 EUR/100 kg 46,76
1701 99 10 9910 A00 EUR/100 kg 46,60
1701 99 10 9950 A00 EUR/100 kg 46,60
1701 99 90 9100 A00 EUR/1 % de sacarose × 100 kg

de produto líquido
0,4676

(1) O presente montante é aplicável ao açúcar em bruto de um rendimento de 92 %. Se o rendimento do açúcar em bruto exportado se
afastar de 92 %, o montante da restituição aplicável será calculado em conformidade com as disposições do n.o 4 do artigo 28.o do
Regulamento (CE) n.o 1260/2001 do Conselho.

(2) Fixação suspensa pelo Regulamento (CEE) n.o 2689/85 da Comissão (JO L 255 de 26.9.1985, p. 12), com a última redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (CEE) n.o 3251/85 (JO L 309 de 21.11.1985, p. 14).

NB: Os códigos dos produtos e os códigos dos destinos série «A» são definidos no Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da
Comissão (JO L 366 de 24.12.1987, p. 1), alterado.
Os códigos dos destinos numéricos são definidos no Regulamento (CE) n.o 2020/2001 da Comissão (JO L 273 de
16.10.2001, p. 6).



REGULAMENTO (CE) N.o 1504/2002 DA COMISSÃO
de 22 de Agosto de 2002

que fixa o montante máximo da restituição à exportação do açúcar branco para o terceiro concurso
público parcial efectuado no âmbito do concurso público permanente referido no Regulamento

(CE) n.o 1331/2002

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em contra o Regulamento (CE) n.o 1260/2001 do
Conselho, de 19 de Junho de 2001, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector do açúcar (1), alterado pelo
Regulamento (CE) n.o 680/2002 da Comissão (2), e, nomeada-
mente, o n.o 5 do seu artigo 27.o,

Considerando o seguinte:

(1) Por força do Regulamento (CE) n.o 1331/2002 da
Comissão, de 23 de Julho de 2002, relativo a um
concurso público permanente, a título da campanha de
comercialização de 2002/2003, para a determinação de
direitos niveladores e/ou de restituições à exportação de
açúcar branco (3), procedeu-se a concursos públicos
parciais para a exportação desse açúcar.

(2) Nos termos do n.o 1 do artigo 9.o do Regulamento (CE)
n.o 1331/2002, é fixado um montante máximo da resti-
tuição à exportação, eventualmente, para o concurso
público parcial em causa, tendo em conta, nomeada-
mente, a situação e a evolução previsível do mercado do
açúcar na Comunidade e no mercado mundial.

(3) Após exame das ofertas, é conveniente adoptar, para o
terceiro concurso público parcial, as disposições referidas
no artigo 1.o

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Açúcar,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Para o terceiro concurso público parcial de açúcar branco, efec-
tuado no âmbito do Regulamento (CE) n.o 1331/2002, o
montante máximo da restituição à exportação é fixado em
49,647 EUR/100 kg.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 23 de Agosto de
2002.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 22 de Agosto de 2002.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N.o 1505/2002 DA COMISSÃO
de 22 de Agosto de 2002

que fixa as taxas das restituições aplicáveis a certos produtos dos sectores dos cereais e do arroz
exportados sob a forma de mercadorias não abrangidas pelo anexo I do Tratado

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, relativo à organização
comum dos mercados no sector dos cereais (1), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1666/
/2000 (2), e, nomeadamente, o n.o 3, terceiro parágrafo, do seu
artigo 13.o,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3072/95 do Conselho,
de 22 de Dezembro de 1995, relativo à organização comum do
mercado do arroz (3), com a última redacção que lhe foi dada
pelo Regulamento (CE) n.o 411/2002 da Comissão (4) e, nomea-
damente, o n.o 3, quarto parágrafo, primeira frase, do seu artigo
13.o,

Considerando o seguinte:

(1) Em conformidade com o n.o 1 do artigo 13.o do Regula-
mento (CEE) n.o 1766/92 e com o n.o 1 do artigo 13.o
do Regulamento (CE) n.o 3072/95, a diferença entre as
cotações ou os preços no mercado mundial dos produtos
referidos no artigo 1.o de cada um destes dois regula-
mentos e os preços na Comunidade pode ser coberta por
uma restituição à exportação.

(2) O Regulamento (CE) n.o 1520/2000 da Comissão, de 13
de Julho de 2000, que estabelece para certos produtos
agrícolas exportados sob a forma de mercadorias não
abrangidas pelo anexo I do Tratado, as normas comuns
de aplicação de regime relativas à concessão das res-
tituições à exportação e os critérios de fixação dos seus
montantes (5), com a última redacção que lhe foi dada
pelo Regulamento (CE) n.o 1052/2002 (6), especificou os
produtos para os quais se pode fixar uma taxa da resti-
tuição aplicável por ocasião da sua exportação sob a
forma de mercadorias abrangidas, conforme o caso, pelo
anexo B do Regulamento (CEE) n.o 1766/92 ou pelo
anexo B do Regulamento (CE) n.o 3072/95.

(3) Em conformidade com o n.o 1, primeiro parágrafo, do
artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 1520/2000, a taxa da
restituição por 100 quilogramas de cada um dos
produtos de base considerados deve ser fixada mensal-
mente.

(4) Os compromissos assumidos em matéria de restituições
que podem ser concedidas à exportação de produtos
agrícolas incorporados em mercadorias não abrangidas
pelo anexo I do Tratado podem ser postas em causa pela
fixação prévia de taxas de restituição elevadas; por conse-
quência, é conveniente tomar medidas para salvaguardar
essas situações, sem prejuízo da conclusão de contratos a
longo prazo; a fixação de uma taxa de restituição especí-
fica para a fixação prévia das restituições é uma medida
que permite ir ao encontro destes diferentes objectivos.

(5) Na sequência do acordo entre a Comunidade Europeia e
os Estados Unidos da América relativo às exportações de
massas alimentícias da Comunidade para os Estados
Unidos e aprovado pela Decisão 87/482/CEE do
Conselho (7), é necessário diferenciar a restituição em
relação às mercadorias dos códigos NC 1902 11 00 e
1902 19 em função do seu destino.

(6) Nos termos do n.os 3 e 5, do artigo 4.o do Regulamento
(CE) n.o 1520/2000, deve fixar-se uma taxa de restituição
reduzida tendo em conta o montante da restituição à
produção aplicado ao produto de base utilizado, nos
termos do Regulamento (CEE) n.o 1722/93 da
Comissão (8), com a última redacção que lhe foi dada
pelo Regulamento (CE) n.o 1786/2001 (9), válido no
período considerado de fabricação destas mercadorias.

(7) As bebidas espirituosas são consideradas como menos
sensíveis ao preço dos cereais utilizados no seu fabrico.
No entanto, o Protocolo n.o 19 dos actos relativos à
adesão da Dinamarca, da Irlanda e do Reino Unido prevê
a adopção de medidas necessárias para facilitar a utili-
zação de cereais comunitários no fabrico de bebidas espi-
rituosas obtidas a partir de cereais. Convém, portanto,
adaptar a taxa de restituição aplicável aos cereais expor-
tados sob forma de bebidas espirituosas.

(8) É necessário continuar a garantir uma gestão rigorosa
que tenha em conta, por um lado, as previsões de
despesas e, por outro, as disponibilidades orçamentais.

(9) O Comité de Gestão dos Cereais não emitiu qualquer
parecer no prazo limite estabelecido pelo seu presidente,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As taxas das restituições aplicáveis aos produtos de base do
anexo A do Regulamento (CE) n.o 1520/2000 e referidos no
artigo 1.o do Regulamento (CEE) n.o 1766/92 ou n.o 1 do artigo
1.o do Regulamento (CE) n.o 3072/95, alterado, exportados sob
a forma de mercadorias indicadas respectivamente no anexo B
do Regulamento (CEE) n.o 1766/92 ou no anexo B do Regula-
mento (CE) n.o 3072/95, são fixadas como indicado no anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 23 de Agosto de
2002.
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 22 de Agosto de 2002.

Pela Comissão
Erkki LIIKANEN

Membro da Comissão

23.8.2002 L 227/23Jornal Oficial das Comunidades EuropeiasPT
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(em EUR/100 kg)

Taxas das restituições em EUR/100 kg

Código NC Designação das mercadorias (1) em caso
de fixação prévia
das restituições

outros

ANEXO

do regulamento da Comissão, de 22 de Agosto de 2002, que fixa as taxas das restituições aplicáveis a certos
produtos dos sectores dos cereais e do arroz exportados sob a forma de mercadorias não abrangidas pelo anexo

I do Tratado

1001 10 00 Trigo duro:

– No caso de exportação para os Estados Unidos da América de mercadorias dos
códigos NC 1902 11 e 1902 19 — —

– Outros casos — —

1001 90 99 Trigo mole e mistura de trigo com centeio:

– No caso de exportação para os Estados Unidos da América de mercadorias dos
códigos NC 1902 11 e 1902 19 — —

– Outros casos:

– – Em caso de aplicação do n.o 5 do artigo 4.o do Regulamento (CE)
n.o 1520/2000 (2) — —

– – No caso de exportação de mercadorias da posição 2208 (3) — —

– – Outros casos — —

1002 00 00 Centeio — —

1003 00 90 Cevada

– No caso de exportação de mercadorias da posição 2208 (3) — —

– Outros casos — —

1004 00 00 Aveia — —

1005 90 00 Milho utilizado sob a forma de:

– Amido:

– – Em caso de aplicação do n.o 5 do artigo 4.o do Regulamento (CE)
n.o 1520/2000 (2) 1,386 1,386

– – No caso de exportação de mercadorias da posição 2208 (3) 0,211 0,211

– – Outros casos 1,386 1,386

– Glicose, xarope de glicose, maltodextrina, xarope de maltadextrina dos códigos NC
1720 30 51, 1702 30 59, 1702 30 91, 1702 30 99, 1702 40 90, 1702 90 50,
1702 90 75, 1702 90 79, 2106 90 55 (4):

– – Em caso de aplicação do n.o 5 do artigo 4.o do Regulamento (CE)
n.o 1520/2000 (2) 1,040 1,040

– – No caso de exportação de mercadorias da posição 2208 (3) 0,158 0,158

– – Outros casos 1,040 1,040

– No caso de exportação de mercadorias da posição 2208 (3) 0,211 0,211

– Outras formas (incluindo em natureza) 1,386 1,386

Fécula de batata do código NC 1108 13 00 assimilada a um produto resultante da
transformação de milho:

– Em caso de aplicação do n.o 5 do artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 1520/2000 (2) 1,386 1,386

– – No caso de exportação de mercadorias da posição 2208 (3) 0,211 0,211

– Outros casos 1,386 1,386
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(em EUR/100 kg)

Taxas das restituições em EUR/100 kg

Código NC Designação das mercadorias (1) em caso
de fixação prévia
das restituições

outros

ex 1006 30 Arroz branqueado:
– de grãos redondos 9,500 9,500
– de grãos médios 9,500 9,500
– de grãos longos 9,500 9,500

1006 40 00 Trincas de arroz 2,300 2,300

1007 00 90 Sorgo — —

(1) No que se refere aos produtos agrícolas resultantes da transformação de produtos de base e/ou assimilados é necessário aplicar os coeficientes que figuram no anexo E do
Regulamento (CE) n.o 1520/2000 da Comissão (JO L 177 de 15.7.2000, p. 1).

(2) A mercadoria abrangida insere-se no código NC 3505 10 50.
(3) As mercadorias que constam do anexo B do Regulamento (CEE) n.o 1766/92 ou as referidas no artigo 2.o do Regulamento (CEE) n.o 2825/93.
(4) Para os xaropes dos códigos NC 1702 30 99, 1702 40 90 e 1702 60 90, obtidos a partir da mistura de xaropes de glucose e de frutose, apenas o xarope de glucose tem

direito à restituição à exportação.



REGULAMENTO (CE) N.o 1506/2002 DA COMISSÃO
de 22 de Agosto de 2002

que fixa as restituições aplicáveis à exportação dos cereais, das farinhas, dos grumos e das sêmolas
de trigo ou de centeio

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a organi-
zação comum dos mercados no sector dos cereais (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o
1666/2000 (2), e, nomeadamente, o n.o 2 do seu artigo 13.o,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos do artigo 13.o do Regulamento (CEE) n.o
1766/92, a diferença entre as cotações ou os preços refe-
ridos no artigo 1.o deste regulamento e os preços desses
produtos na Comunidade pode ser coberta por uma
restituição à exportação.

(2) As restituições devem ser fixadas atendendo aos
elementos referidos no artigo 1.o do Regulamento (CE)
n.o 1501/95 da Comissão, de 29 de Junho de 1995, que
estabelece normas de execução do Regulamento (CEE)
n.o 1766/92 do Conselho, no que diz respeito à
concessão de restituições à exportação, bem como as
medidas a tomar em caso de perturbação, no sector dos
cereais (3), com a última redacção que lhe foi dada pelo
Regulamento (CE) n.o 1163/2002 (4), alterado pelo Regu-
lamento (CE) n.o 1324/2002 (5).

(3) No que respeita às farinhas, às sêmolas de trigo ou de
centeio, a restituição aplicável a esses produtos deve ser
calculada tendo em conta a quantidade de cereais
necessária ao fabrico dos produtos considerados. Essas
quantidades foram fixadas no Regulamento (CE) n.o
1501/95.

(4) A situação do mercado mundial ou as exigências especí-
ficas de certos mercados podem tornar necessária a dife-
renciação da restituição para certos produtos, conforme
o seu destino.

(5) A restituição deve ser fixada uma vez por mês. Ela pode
ser alterada.

(6) A aplicação dessas modalidades à situação actual do
mercado no sector dos cereais e, nomeadamente, as
cotações ou preços desses produtos na Comunidade e
mercado mundial, implica a fixação da restituição ao
nível dos montantes constantes do anexo.

(7) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As restituições à exportação dos produtos referidos nas alíneas
a), b) e c) do artigo 1.o do Regulamento (CEE) n.o 1766/92, com
excepção do malte, são fixadas no nível dos montantes cons-
tantes do anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 23 de Agosto de
2002.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 22 de Agosto de 2002.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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Código
do produto Destino Unidade

de medida
Montante

das restituições
Código

do produto Destino Unidade
de medida

Montante
das restituições

ANEXO

do regulamento da Comissão, de 22 de Agosto de 2002, que fixa as restituições aplicáveis à exportação dos
cereais, das farinhas, dos grumos e das sêmolas de trigo ou de centeio

1001 10 00 9200 — EUR/t —

1001 10 00 9400 — EUR/t —

1001 90 91 9000 — EUR/t —

1001 90 99 9000 C01 EUR/t 0

1002 00 00 9000 C06 EUR/t 0

1003 00 10 9000 — EUR/t —

1003 00 90 9000 C07 EUR/t 0

1004 00 00 9200 — EUR/t —

1004 00 00 9400 C06 EUR/t 0

1005 10 90 9000 — EUR/t —

1005 90 00 9000 C07 EUR/t 0

1007 00 90 9000 — EUR/t —

1008 20 00 9000 — EUR/t —

1101 00 11 9000 — EUR/t —
1101 00 15 9100 C01 EUR/t 0
1101 00 15 9130 C01 EUR/t 0
1101 00 15 9150 C01 EUR/t 0
1101 00 15 9170 C01 EUR/t 0
1101 00 15 9180 C01 EUR/t 0
1101 00 15 9190 — EUR/t —
1101 00 90 9000 — EUR/t —
1102 10 00 9500 C01 EUR/t 43,75
1102 10 00 9700 C01 EUR/t 34,50
1102 10 00 9900 — EUR/t —
1103 11 10 9200 C06 EUR/t 0 (1)
1103 11 10 9400 C06 EUR/t 0 (1)
1103 11 10 9900 — EUR/t —
1103 11 90 9200 C06 EUR/t 0 (1)
1103 11 90 9800 — EUR/t —

(1) Se este produto contiver sêmolas aglomeradas, não será concedida nenhuma restituição.

NB: Os códigos dos produtos e os códigos dos destinos série «A» são definidos no Regulamento (CE) n.o 3846/87 da Comissão (JO L 366 de
24.12.1987, p. 1), alterado.
Os outros destinos são definidos do seguinte modo:
C01 Todos os destinos com excepção da Polónia, da Lituânia, da Estónia, da Letónia e da Hungria.
C06 Todos os destinos com excepção da Lituânia, da Estónia, da Letónia e da Hungria.
C07 Todos os destinos com excepção da Estónia, da Letónia e da Hungria.



REGULAMENTO (CE) N.o 1507/2002 DA COMISSÃO
de 22 de Agosto de 2002

que fixa a correcção aplicável à restituição em relação aos cereais

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, relativo à organização
comum dos mercados no sector dos cereais (1), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1666/
/2000 (2), e, nomeadamente, o n.o 8 do seu artigo 13.o,

Considerando o seguinte:

(1) Por força do n.o 8 do artigo 13.o do Regulamento (CEE)
n.o 1766/92, a restituição aplicável às exportações de
cereais no dia do depósito do pedido de certificado deve
ser aplicada, a pedido, a uma exportação a realizar
durante o prazo de validade do certificado; que, neste
caso, pode ser aplicada uma correcção à restituição.

(2) O Regulamento (CE) n.o 1501/95 da Comissão, de 29 de
Junho de 1995, que estabelece normas de execução do
Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do Conselho, no que diz
respeito à concessão de restituições à exportação, bem
como às medidas a tomar em caso de perturbação, no
sector dos cereais (3), com a última redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (CE) n.o 1163/2002 (4), alterado
pelo Regulamento (CE) n.o 1324/2002 (5), permitiu a
fixação de uma correcção para os produtos constantes
do n.o 1, alínea c), do artigo 1.o do Regulamento (CEE)
n.o 1766/92; esta correcção deve ser calculada atendendo
aos elementos constantes do artigo 1.o do Regulamento
(CE) n.o 1501/95.

(3) A situação do mercado mundial ou as exigências especí-
ficas de determinados mercados podem tornar necessária
a diferenciação da correcção segundo o destino.

(4) A correcção deve ser fixada simultaneamente à resti-
tuição e segundo o mesmo processo; que pode ser alte-
rada no intervalo de duas fixações.

(5) Das disposições anteriormente referidas, resulta que a
correcção deve ser fixada em conformidade com o anexo
do presente regulamento.

(6) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

A correcção aplicável às restituições fixadas antecipadamente
em relação às exportações de cereais, referida no n.o 1, alíneas
a), b) e c), do artigo 1.o do Regulamento (CEE) n.o 1766/92,
com excepção do malte, está fixada no anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 23 de Agosto de
2002.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 22 de Agosto de 2002.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 22 de Agosto de 2002, que fixa a correcção aplicável à restituição em relação
aos cereais

(em EUR/t)

Código do produto Destino
Corrente

8
1.o período

9
2.o período

10
3.o período

11
4.o período

12
5.o período

1
6.o período

2

1001 10 00 9200 — — — — — — — —
1001 10 00 9400 — — — — — — — —
1001 90 91 9000 — — — — — — — —
1001 90 99 9000 C05 –30,00 –30,00 –30,00 –30,00 –30,00 — —

A05 0 –0,93 –1,86 –2,79 –3,72 — —
1002 00 00 9000 C03 –20,00 –20,00 –20,00 –20,00 –20,00 — —

C05 –45,00 –45,00 –45,00 –45,00 –45,00 — —
A05 0 0 0 0 0 — —

1003 00 10 9000 — — — — — — — —
1003 00 90 9000 A00 0 –0,93 –1,86 –2,79 –3,72 — —
1004 00 00 9200 — — — — — — — —
1004 00 00 9400 C05 –30,00 –30,00 –30,00 –30,00 –30,00 — —

A05 0 –0,93 –1,86 –2,79 –3,72 — —
1005 10 90 9000 — — — — — — — —
1005 90 00 9000 A00 0 –0,93 –1,86 –2,79 –3,72 — —
1007 00 90 9000 — — — — — — — —
1008 20 00 9000 — — — — — — — —
1101 00 11 9000 — — — — — — — —
1101 00 15 9100 A00 0 0 0 0 0 — —
1101 00 15 9130 A00 0 0 0 0 0 — —
1101 00 15 9150 A00 0 0 0 0 0 — —
1101 00 15 9170 A00 0 0 0 0 0 — —
1101 00 15 9180 A00 0 0 0 0 0 — —
1101 00 15 9190 — — — — — — — —
1101 00 90 9000 — — — — — — — —
1102 10 00 9500 A00 0 0 0 0 0 — —
1102 10 00 9700 A00 0 0 0 0 0 — —
1102 10 00 9900 — — — — — — — —
1103 11 10 9200 A00 0 0 0 0 0 — —
1103 11 10 9400 A00 0 0 0 0 0 — —
1103 11 10 9900 — — — — — — — —
1103 11 90 9200 A00 0 0 0 0 0 — —
1103 11 90 9800 — — — — — — — —

NB: Os códigos dos produtos e os códigos dos destinos série «A» são definidos no Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da Comissão (JO L 366 de
24.12.1987, p. 1), alterado.
Os códigos dos destinos numéricos são definidos no Regulamento (CE) n.o 2020/2001 da Comissão (JO L 273 de 16.10.2001, p. 6).
Os outros destinos são definidos do seguinte modo:
C03 Polónia, República Checa, Eslováquia, Noruega, ilhas Faroé, Ιslândia, Rússia, Bielorrússia, Bósnia-Herzegovina, Croácia, Eslovénia, território da

antiga Jugoslávia à excepção da Eslovénia, da Croácia e da Bósnia-Herzegovina, Albânia, Roménia, Bulgária, Arménia, Geórgia, Azerbaijão,
Moldávia, Ucrânia, Cazaquistão, Quirguizistão, Usbequistão, Tajiquistão, Turquemenistão, Marrocos, Argélia, Tunísia, Líbia, Egipto, Malta,
Chipre e Turquia

C05 Hungria



REGULAMENTO (CE) N.o 1508/2002 DA COMISSÃO
de 22 de Agosto de 2002

que fixa as restituições aplicáveis à exportação dos produtos transformados à base de cereais e de
arroz

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, relativo à organização
comum dos mercados no sector dos cereais (1), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1666/
/2000 (2), e, nomeadamente, o n.o 3 do seu artigo 13.o,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3072/95 do Conselho,
de 22 de Dezembro de 1995, relativo à organização comum do
mercado do arroz (3), com a última redacção que lhe foi dada
pelo Regulamento (CE) n.o 411/2002 da Comissão (4), e,
nomeadamente, o n.o 3 do seu artigo 13.o,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos do artigo 13.o do Regulamento (CEE) n.o
1766/92 e do artigo 13.o do Regulamento (CE) n.o 3072/
/95, a diferença entre as cotações ou os preços no
mercado mundial dos produtos referidos no artigo 1.o
destes regulamentos e os preços destes produtos na
Comunidade pode ser coberta por uma restituição à
exportação.

(2) Por força do artigo 13.o do Regulamento (CE) n.o 3072/
/95, as restituições devem ser fixadas tomando em consi-
deração a situação e as perspectivas de evolução, por um
lado, das disponibilidades em cereais, em arroz e em
trincas de arroz, bem como o seu preço no mercado da
Comunidade, e, por outro lado, os preços dos cereais, do
arroz, das trincas de arroz e dos produtos do sector dos
cereais no mercado mundial. Por força dos mesmos
artigos, importa também assegurar aos mercados dos
cereais e do arroz uma situação equilibrada e um desen-
volvimento natural no plano dos preços e das trocas
comerciais e, por outro, ter em conta o aspecto econó-
mico das exportações em questão e o interesse em evitar
perturbações no mercado da Comunidade.

(3) O Regulamento (CE) n.o 1518/95 da Comissão (5), alte-
rado pelo Regulamento (CE) n.o 2993/95 (6), relativo ao
regime de importação e de exportação dos produtos
transformados à base de cereais e de arroz, definiu, no
seu artigo 4.o, os critérios específicos que se devem ter
em conta para o cálculo da restituição em relação a estes
produtos.

(4) É conveniente graduar a restituição a atribuir a determi-
nados produtos transformados, conforme os produtos,
em função do seu teor em cinzas, em celulose bruta, em

tegumentos, em proteínas, em matérias gordas ou em
amido, sendo este teor particularmente significativo da
quantidade de produto de base incorporado, de facto, no
produto transformado.

(5) No que diz respeito às raízes de mandioca e outras raízes
e tubérculos tropicais, bem como às suas farinhas, o
aspecto económico das exportações que poderiam ser
previstas, tendo em conta sobretudo a natureza e a
origem destes produtos, não necessita actualmente de
fixação de uma restituição à exportação. Em relação a
determinados produtos transformados à base de cereais,
a fraca importância da participação da Comunidade no
comércio mundial não torna actualmente necessária a
fixação de uma restituição à exportação.

(6) A situação do mercado mundial ou as exigências especí-
ficas de determinados mercados podem tornar necessária
a diferenciação da restituição, em relação a certos
produtos, segundo o seu destino.

(7) A restituição deve ser fixada uma vez por mês; que pode
ser alterada no intervalo.

(8) Certos produtos transformados à base de milho podem
ser submetidos a um tratamento térmico que pode dar
origem à concessão de uma restituição que não corres-
ponde à qualidade do produto. É conveniente especificar
que estes produtos, que contêm amido pré-gelatinizado,
não podem beneficiar de restituições à exportação.

(9) O Comité de Gestão dos Cereais não emitiu qualquer
parecer no prazo limite estabelecido pelo seu presidente,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As restituições aplicáveis à exportação dos produtos referidos
no n.o 1, alínea d), do artigo 1.o do Regulamento (CEE) n.o
1766/92 e no n.o 1, alínea c), do artigo 1.o do Regulamento
(CE) n.o 3072/95 e submetidos ao Regulamento (CE) n.o 1518/
/95 são fixadas em conformidade com o anexo do presente
regulamento.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 23 de Agosto de
2002.
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 22 de Agosto de 2002.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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Código do produto Destino Unidade
de medida

Montante das
restituições

Código do produto Destino Unidade
de medida

Montante das
restituições

ANEXO

do regulamento da Comissão, de 22 de Agosto de 2002, que fixa as restituições à exportação dos produtos
transformados à base de cereais e de arroz

1102 20 10 9200 (1) C11 EUR/t 19,40
1102 20 10 9400 (1) C11 EUR/t 16,63
1102 20 90 9200 (1) C11 EUR/t 16,63
1102 90 10 9100 C14 EUR/t 0,00
1102 90 10 9900 C14 EUR/t 0,00
1102 90 30 9100 C15 EUR/t 0,00
1103 19 40 9100 C16 EUR/t 0,00
1103 13 10 9100 (1) C14 EUR/t 24,95
1103 13 10 9300 (1) C14 EUR/t 19,40
1103 13 10 9500 (1) C14 EUR/t 16,63
1103 13 90 9100 (1) C14 EUR/t 16,63
1103 19 10 9000 C16 EUR/t 0,00
1103 19 30 9100 C14 EUR/t 0,00
1103 20 60 9000 C16 EUR/t 0,00
1103 20 20 9000 C14 EUR/t 0,00
1104 19 69 9100 C14 EUR/t 0,00
1104 12 90 9100 C13 EUR/t 0,00
1104 12 90 9300 C13 EUR/t 0,00
1104 19 10 9000 C13 EUR/t 0,00
1104 19 50 9110 C14 EUR/t 22,18
1104 19 50 9130 C14 EUR/t 18,02
1104 29 01 9100 C14 EUR/t 0,00
1104 29 03 9100 C14 EUR/t 0,00
1104 29 05 9100 C14 EUR/t 0,00
1104 29 05 9300 C14 EUR/t 0,00
1104 22 20 9100 C13 EUR/t 0,00
1104 22 30 9100 C13 EUR/t 0,00

1104 23 10 9100 C14 EUR/t 20,79
1104 23 10 9300 C14 EUR/t 15,94
1104 29 11 9000 C13 EUR/t 0,00
1104 29 51 9000 C13 EUR/t 0,00
1104 29 55 9000 C13 EUR/t 0,00
1104 30 10 9000 C13 EUR/t 0,00
1104 30 90 9000 C14 EUR/t 3,47
1107 10 11 9000 C13 EUR/t 0,00
1107 10 91 9000 C13 EUR/t 0,00
1108 11 00 9200 C10 EUR/t 0,00
1108 11 00 9300 C10 EUR/t 0,00
1108 12 00 9200 C10 EUR/t 22,18
1108 12 00 9300 C10 EUR/t 22,18
1108 13 00 9200 C10 EUR/t 22,18
1108 13 00 9300 C10 EUR/t 22,18
1108 19 10 9200 C10 EUR/t 34,96
1108 19 10 9300 C10 EUR/t 34,96
1109 00 00 9100 C10 EUR/t 0,00
1702 30 51 9000 (2) C10 EUR/t 21,73
1702 30 59 9000 (2) C10 EUR/t 16,63
1702 30 91 9000 C10 EUR/t 21,73
1702 30 99 9000 C10 EUR/t 16,63
1702 40 90 9000 C10 EUR/t 16,63
1702 90 50 9100 C10 EUR/t 21,73
1702 90 50 9900 C10 EUR/t 16,63
1702 90 75 9000 C10 EUR/t 22,77
1702 90 79 9000 C10 EUR/t 15,80
2106 90 55 9000 C10 EUR/t 16,63

(1) Não é concedida qualquer restituição para os produtos que tenham sido sujeitos a um tratamento térmico que provoque uma pré-gelatinização do amido.

(2) As restituições são concedidas em conformidade com o Regulamento (CEE) n.o 2730/75 do Conselho (JO L 281 de 1.11.1975, p. 20), alterado.

NB: Os códigos dos produtos e os códigos dos destinos série «A» são definidos no Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da Comissão (JO L 366 de
24.12.1987, p. 1), alterado.
Os códigos dos destinos numéricos são definidos no Regulamento (CE) n.o 2020/2001 (JO L 273 de 16.10.2001, p. 6).
Os outros destinos são definidos do seguinte modo:
C10: Todos os destinos com excepção da Estónia
C11: Todos os destinos com excepção da Estónia, da Hungria e da Polónia
C12: Todos os destinos com excepção da Estónia, da Hungria, da Letónia e da Polónia
C13: Todos os destinos com excepção da Estónia, da Hungria e da Lituânia
C14: Todos os destinos com excepção da Estónia e da Hungria
C15: Todos os destinos com excepção da Estónia, da Hungria, da Letónia, da Lituânia e da Polónia
C16: Todos os destinos com excepção da Estónia, da Hungria, da Letónia, e da Lituânia.



REGULAMENTO (CE) N.o 1509/2002 DA COMISSÃO
de 22 de Agosto de 2002

que fixa as restituições aplicáveis à exportação de alimentos para animais compostos à base de
cereais

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, relativo à organização
comum dos mercados no sector dos cereais (1), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1666/
/2000 (2), e, nomeadamente, o n.o 3 do seu artigo 13.o,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos do artigo 13.o do Regulamento (CEE) n.o
1766/92, a diferença entre as cotações ou os preços no
mercado mundial dos produtos referidos no artigo 1.o
deste regulamento e os preços destes produtos na Comu-
nidade pode ser coberta por uma restituição à expor-
tação.

(2) O Regulamento (CE) n.o 1517/95 da Comissão, de 29 de
Junho de 1995, que estabelece normas de execução do
Regulamento (CEE) n.o 1766/92 no respeitante ao regime
de importação e de exportação aplicável aos alimentos
compostos à base de cereais para animais e altera o
Regulamento (CE) n.o 1162/95, que estabelece normas
de execução especiais do regime dos certificados de
importação e de exportação no sector dos cereais e do
arroz (3), definiu, no seu artigo 2.o, os critérios específicos
que se devem ter em conta para o cálculo da restituição
em relação a estes produtos.

(3) Esse cálculo deve também ter em conta o teor de
produtos cerealíferos. Com vista a uma simplificação, a
restituição deve ser paga em relação a duas categorias de
«produtos cerealíferos», nomeadamente o milho, cereal
mais vulgarmente utilizado nos alimentos compostos
exportados, e os produtos à base de milho, e para
«outros cereais», sendo estes últimos os produtos cerealí-
feros elegíveis, com exclusão do milho e dos produtos à

base de milho. Deve ser concedida uma restituição em
relação à quantidade de produtos cerealíferos contidos
nos alimentos compostos para animais.

(4) Por outro lado, o montante da restituição deve também
ter em conta as possibilidades e condições de venda dos
produtos em causa no mercado mundial, o interesse em
evitar perturbações no mercado da Comunidade e o
aspecto económico das exportações.

(5) Todavia, em relação à fixação da restituição, parece apro-
priado no período actual basear-se na diferença verifi-
cada, no mercado comunitário e no mercado mundial,
dos custos das matérias-primas utilizadas geralmente
nestes alimentos compostos, o que permite tomar em
consideração de forma mais precisa a realidade econó-
mica das exportações dos referidos produtos.

(6) A restituição deve ser fixada uma vez por mês. Pode ser
alterada no intervalo.

(7) O Comité de Gestão dos Cereais não emitiu qualquer
parecer no prazo limite estabelecido pelo seu presidente,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As restituições à exportação dos alimentos compostos para
animais abrangidos pelo Regulamento (CEE) n.o 1766/92 que
estejam sujeitos ao Regulamento (CE) n.o 1517/95 são fixadas
em conformidade com o anexo do presente regulamento.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 23 de Agosto de
2002.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 22 de Agosto de 2002.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 22 de Agosto de 2002, que fixa as restituições aplicáveis à exportação de
alimentos para animais compostos à base de cereais

Código do produto que beneficia da restituição à exportação:

2309 10 11 9000, 2309 10 13 9000, 2309 10 31 9000,
2309 10 33 9000, 2309 10 51 9000, 2309 10 53 9000,
2309 90 31 9000, 2309 90 33 9000, 2309 90 41 9000,
2309 90 43 9000, 2309 90 51 9000, 2309 90 53 9000.

Produtos cerealíferos Destino Unidade de medida Montante
da restituição

Milho e produtos à base de milho

Códigos NC 0709 90 60, 0712 90 19, 1005, 1102 20,
1103 13, 1103 29 40, 1104 19 50, 1104 23,
1904 10 10

C10 EUR/t 13,86

Produtos cerealíferos, com exclusão do milho e dos
produtos à base de milho

C10 EUR/t 0,00

NB: Os códigos dos produtos e os códigos dos destinos série «A» são definidos no Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da
Comissão (JO L 366 de 24.12.1987, p. 1), alterado.
Os outros destinos são definidos do seguinte modo:
C10 Todos os destinos com excepção da Estónia.



REGULAMENTO (CE) N.o 1510/2002 DA COMISSÃO
de 22 de Agosto de 2002

relativo às propostas comunicadas para a exportação de cevada no âmbito do concurso referido no
Regulamento (CE) n.o 901/2002

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector dos cereais (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o
1666/2000 (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1501/95 da Comissão,
de 29 de Junho de 1995, que estabelece normas de execução
do Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do Conselho, no que diz
respeito à concessão de restituições à exportação, bem como as
medidas a tomar em caso de perturbação, no sector dos
cereais (3), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 1163/2002 (4), alterado pelo Regulamento (CE)
n.o 1324/2002 (5), e, nomeadamente, o seu artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) Pelo Regulamento (CE) n.o 901/2002 da Comissão (6),
alterado pelo Regulamento (CE) n.o 1230/2002 (7), foi
aberto um concurso para a restituição à exportação de
cevada para todos os países terceiros à excepção dos
Estados Unidos da América, do Canadá, da Estónia e da
Letónia.

(2) Em conformidade com o artigo 7.o do Regulamento (CE)
n.o 1501/95, a Comissão pode, com base nas propostas

comunicadas, de acordo com o processo previsto no
artigo 23.o do Regulamento (CEE) n.o 1766/92, decidir
não dar seguimento ao concurso.

(3) Tendo em conta, nomeadamente, os critérios previstos
no artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 1501/95, não é
conveniente proceder à fixação duma restituição
máxima.

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Não é dado seguimento às propostas comunicadas de 16 a 22
de Agosto de 2002 no âmbito do concurso para a restituição à
exportação de cevada referido no Regulamento (CE) n.o 901/
/2002.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 23 de Agosto de
2002.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 22 de Agosto de 2002.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N.o 1511/2002 DA COMISSÃO
de 22 de Agosto de 2002

relativo às propostas comunicadas para a exportação de centeio no âmbito do concurso referido no
Regulamento (CE) n.o 900/2002

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector dos cereais (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o
1666/2000 (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1501/95 da Comissão,
de 29 de Junho de 1995, que estabelece normas de execução
do Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do Conselho, no que diz
respeito à concessão de restituições à exportação, bem como as
medidas a tomar em caso de perturbação, no sector dos
cereais (3), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 1163/2002 (4), alterado pelo Regulamento (CE)
n.o 1324/2002 (5), e, nomeadamente, o seu artigo 7.o,

Considerando o seguinte:

(1) Pelo Regulamento (CE) n.o 900/2002 da Comissão (6), foi
aberto um concurso para a restituição ou e/exportação
de centeio para todos os países terceiros com excepção
da Estónia, da Lituânia e da Letónia.

(2) Em conformidade com o artigo 7.o do Regulamento (CE)
n.o 1501/95, a Comissão pode, com base nas propostas
comunicadas, de acordo com o processo previsto no

artigo 23.o do Regulamento (CEE) n.o 1766/92, decidir
não dar seguimento ao concurso.

(3) Tendo em conta, nomeadamente, os critérios previstos
no artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 1501/95, não é
conveniente proceder à fixação duma restituição
máxima.

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Não é dado seguimento às propostas comunicadas de 16 a 22
de Agosto de 2002 no âmbito do concurso para a restituição à
exportação de centeio referido no Regulamento (CE) n.o 900/
/2002.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 23 de Agosto de
2002.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 22 de Agosto de 2002.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N.o 1512/2002 DA COMISSÃO
de 22 de Agosto de 2002

que fixa a restituição máxima à exportação de trigo mole no âmbito do concurso referido no
Regulamento (CE) n.o 899/2002

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector dos cereais (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o
1666/2000 (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1501/95 da Comissão,
de 29 de Junho de 1995, que estabelece normas de execução
do Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do Conselho, no que diz
respeito à concessão de restituições à exportação, bem como as
medidas a tomar em caso de perturbação, no sector dos
cereais (3), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 1163/2002 (4), alterado pelo Regulamento (CE)
n.o 1324/2002 (5), e, nomeadamente, o seu artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) Pelo Regulamento (CE) n.o 899/2002 da Comissão (6) foi
aberto um concurso para a restituição à exportação de
trigo mole para todos os países terceiros à excepção da
Polónia, da Estónia, da Lituânia e da Letónia.

(2) O artigo 7.o do Regulamento (CE) n.o 1501/95 prevê que
a Comissão pode, com base nas propostas comunicadas,
de acordo com o processo previsto no artigo 23.o do
Regulamento (CEE) n.o 1766/92, decidir sobre a fixação
duma restituição máxima à exportação, tendo em conta

os critérios previstos no artigo 1.o do Regulamento (CE)
n.o 1501/95. Neste caso, será (serão) declarado(s) adjudi-
catário(s) o(s) proponente(s) cuja(s) proposta(s) se
situa(m) a um nível igual ou inferior ao da restituição
máxima.

(3) A aplicação dos critérios acima referidos à situação
actual dos mercados do cereal em questão leva a fixar a
restituição máxima de exportação no montante referido
no artigo 1.o

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

No que diz respeito às propostas apresentadas de 16 a 22 de
Agosto de 2002 no âmbito do concurso referido no Regula-
mento (CE) n.o 899/2002, a restituição máxima à exportação de
trigo mole é fixada em 0,00 EUR/t.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 23 de Agosto de
2002.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 22 de Agosto de 2002.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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II

(Actos cuja publicação não é uma condição da sua aplicabilidade)

CONSELHO

DECISÃO N.o 3/2002 DO CONSELHO DE ASSOCIAÇÃO UE-ROMÉNIA
de 21 de Junho de 2002

relativa à exportação de determinados produtos siderúrgicos da Roménia para a Comunidade no
período compreendido entre 1 de Julho e 31 de Dezembro de 2002 (sistema de duplo controlo)

(2002/665/CE)

O CONSELHO DE ASSOCIAÇÃO,

Considerando o seguinte:

(1) O grupo de contacto referido no artigo 11.o do Protocolo
n.o 2 ao Acordo Europeu que estabelece uma associação
entre as Comunidades Europeias e os seus Estados-
-Membros, por um lado, e a Roménia, por outro (1), que
entrou em vigor em 1 de Fevereiro de 1995, reuniu-se
em 22 de Janeiro de 2002 e acordou em recomendar ao
Conselho de Associação criado ao abrigo do artigo 106.o
do acordo a reintrodução, durante o período compreen-
dido entre 1 de Julho e 31 de Dezembro de 2002, do
sistema de duplo controlo, prorrogado pela última vez
para 2001 pela Decisão n.o 1/2001 (2).

(2) O Conselho de Associação, tendo recebido todas as
informações pertinentes, aceitou a presente recomen-
dação,

DECIDE:

Artigo 1.o

1. Durante o período compreendido entre 1 de Julho e 31
de Dezembro de 2002, as importações na Comunidade dos
produtos enumerados no anexo I originários da Roménia
estarão sujeitas à apresentação de um documento de impor-
tação em conformidade com o modelo comunitário de
vigilância que figura no anexo II, emitido pelas autoridades
comunitárias.

2. A classificação dos produtos abrangidos pela presente
decisão baseia-se na nomenclatura pautal e estatística da Comu-
nidade (a seguir designada «Nomenclatura Combinada» ou, sob
forma abreviada, «NC»). A origem dos produtos abrangidos pela
presente decisão será determinada em conformidade com as
regras em vigor na Comunidade.

3. Durante o período definido no n.o 1, as importações na
Comunidade dos produtos siderúrgicos enumerados no anexo I
originários da Roménia estarão, além disso, sujeitos à emissão
de um documento de exportação pelas autoridades romenas
competentes. O importador deverá apresentar o original do
documento de exportação o mais tardar até 31 de Março do
ano seguinte ao da expedição dos produtos a que respeita o
documento. Considera-se que a expedição é efectuada na data
do carregamento dos produtos no meio de transporte utilizado
para a exportação.

4. O documento de exportação deve ser emitido em confor-
midade com o modelo apresentado no anexo III e será válido
para as exportações destinadas a todo o território aduaneiro da
Comunidade.

5. A Roménia notificará à Comissão das Comunidades Euro-
peias os nomes e endereços das autoridades governamentais
romenas competentes para emitir e verificar os documentos de
exportação, bem como os espécimes dos cunhos dos carimbos
utilizados e das assinaturas dessas autoridades. A Roménia noti-
ficará igualmente à Comissão todas as eventuais alterações
destes dados.

6. O anexo IV contém disposições técnicas relativas à apli-
cação do sistema de duplo controlo.

7. As mercadorias cuja data de expedição é anterior a 1 de
Julho de 2002 são excluídas do âmbito de aplicação da presente
decisão.

Artigo 2.o

1. A Roménia compromete-se a fornecer à Comunidade
dados estatísticos exactos sobre os documentos de exportação
emitidos pelas autoridades romenas em conformidade com o
artigo 1.o Estas informações serão comunicadas à Comunidade
no final do mês seguinte ao mês a que se referem as estatísticas.
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2. A Comunidade compromete-se a fornecer às autoridades
romenas dados estatísticos exactos sobre os documentos de
importação emitidos pelos Estados-Membros relacionados com
os documentos de exportação emitidos pelas autoridades
romenas em conformidade com o disposto no artigo 1.o Estes
dados são transmitidos às autoridades romenas no final do mês
que se segue ao mês a que dizem respeito.

Artigo 3.o

Se necessário, a pedido de uma das partes, realizar-se-ão
consultas sobre eventuais problemas decorrentes da aplicação
da presente decisão. Essas consultas serão realizadas imediata-
mente. As duas partes abordá-las-ão num espírito de coope-
ração e com a intenção de resolver as suas divergências.

Artigo 4.o

As notificações previstas na presente decisão deverão ser
enviadas:

— no que se refere à Comunidade, à Comissão das Comuni-
dades Europeias (DG Comércio E.2),

— no que diz respeito à Roménia, à missão da Roménia junto
das Comunidades Europeias e ao Ministério romeno dos
Negócios Estrangeiros, Serviço do Comércio Externo e da
Promoção Económica.

Artigo 5.o

A presente decisão entra em vigor no dia da sua adopção.

A presente decisão é aplicável a partir de 1 de Julho de 2002.

Feito em Bruxelas, em 21 de Junho de 2002.

Pelo Conselho de Associação

O Presidente
M. GEOANA
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ANEXO I

ROMÉNIA

Lista dos produtos sujeitos a duplo controlo (2002)

7202 11 20
7202 11 80
7202 99 11

7203 90 00

7206 10 00
7206 90 00

7208 10 00
7208 25 00
7208 26 00
7208 27 00
7208 36 00
7208 37 10
7208 37 90
7208 38 10
7208 38 90
7208 39 10
7208 39 90
7208 40 10
7208 40 90
7208 51 10
7208 51 30
7208 51 50
7208 51 91
7208 51 99
7208 52 10
7208 52 91
7208 52 99
7208 53 10
7208 53 90
7208 54 10
7208 54 90
7208 90 10

7209 15 00
7209 16 10
7209 16 90
7209 17 10
7209 17 90
7209 18 10
7209 18 91
7209 18 99
7209 25 00
7209 26 10
7209 26 90
7209 27 10
7209 27 90
7209 28 10
7209 28 90
7209 90 10

7210 11 10
7210 12 11
7210 12 19
7210 20 10
7210 30 10

7210 41 10
7210 49 10
7210 50 10
7210 61 10
7210 69 10
7210 70 31
7210 70 39
7210 90 31
7210 90 33
7210 90 38

7211 13 00
7211 14 10
7211 14 90
7211 19 20
7211 19 90
7211 23 10
7211 23 51
7211 29 20
7211 90 11

7212 10 10
7212 10 91
7212 20 11
7212 30 11
7212 40 10
7212 40 91
7212 50 31
7212 50 51
7212 60 11
7212 60 91

7213 10 00
7213 20 00
7213 91 10
7213 91 20
7213 91 41
7213 91 49
7213 91 70
7213 91 90
7213 99 10
7213 99 90

7214 20 00
7214 30 00
7214 91 10
7214 91 90
7214 99 10
7214 99 31
7214 99 39
7214 99 50
7214 99 61
7214 99 69
7214 99 80
7214 99 90

7215 90 10

7216 10 00
7216 21 00
7216 22 00
7216 31 11
7216 31 19
7216 31 91
7216 31 99
7216 32 11
7216 32 19
7216 32 91
7216 32 99
7216 33 10
7216 33 90
7216 40 10
7216 40 90
7216 50 10
7216 50 91
7216 50 99
7216 99 10

7219 11 00
7219 12 10
7219 12 90
7219 13 10
7219 13 90
7219 14 10
7219 14 90
7219 21 10
7219 21 90
7219 22 10
7219 22 90
7219 23 00
7219 24 00
7219 31 00
7219 32 10
7219 32 90
7219 33 10
7219 33 90
7219 34 10
7219 34 90
7219 35 10
7219 35 90
7219 90 10

7220 11 00
7220 12 00
7220 20 10
7220 90 11
7220 90 31

7221 00 10
7221 00 90

7222 11 11
7222 11 19
7222 11 21
7222 11 29

7222 11 91
7222 11 99
7222 19 10
7222 19 90
7222 30 10
7222 40 10
7222 40 30

7225 11 00
7225 19 10
7225 19 90
7225 20 20
7225 30 00
7225 40 20
7225 40 50
7225 40 80
7225 50 00
7225 91 10
7225 92 10
7225 99 10

7226 11 10
7226 19 10
7226 19 30
7226 20 20
7226 91 10
7226 91 90
7226 92 10
7226 93 20
7226 94 20
7226 99 20

7227 10 00
7227 20 00
7227 90 10
7227 90 50
7227 90 95

7228 10 10
7228 10 30
7228 20 11
7228 20 19
7228 20 30
7228 30 20
7228 30 41
7228 30 49
7228 30 61
7228 30 69
7228 30 70
7228 30 89
7228 60 10
7228 70 10
7228 70 31
7228 80 10
7228 80 90

7301 10 00
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ANEXO II









ANEXO III







ANEXO IV

ROMÉNIA

Disposições técnicas relativas à aplicação do sistema de duplo controlo, referidas no n.o 6 do artigo 1.o

1. O formato dos documentos de exportação é de 210 x 297 mm. O papel a utilizar deve ser de cor branca, colado para
escrita, sem pastas mecânicas e pesando, no mínimo, 25 gramas por metro quadrado. Se forem preenchidos à mão,
tal deverá ser feito a tinta e em caracteres de imprensa. Estes documentos podem conter exemplares adicionais devida-
mente indicados como tal. Se os documentos tiverem vários exemplares, só o primeiro constitui o original. Esse exem-
plar conterá a menção «original» e os outros a menção «cópia». As autoridades competentes comunitárias só aceitarão
o original para efeitos de controlo das exportações para a Comunidade, em conformidade com as disposições do
sistema de duplo controlo.

2. Cada documento conterá um número de série normalizado, impresso ou não, destinado a individualizá-lo. Esse
número é constituído pelos seguintes elementos:

— duas letras para identificar o país de exportação: RO,

— duas letras para identificar o Estado-Membro previsto para o desalfandegamento, a saber:

BE = Bélgica

DK = Dinamarca

DE = Alemanha

EL = Grécia

ES = Espanha

FR = França

IE = Irlanda

IT = Itália

LU = Luxemburgo

NL = Países Baixos

AT = Áustria

PT = Portugal

FI = Finlândia

SE = Suécia

GB = Reino Unido

— um número de um só algarismo para indicar o ano, correspondente ao último algarismo do ano em causa, por
exemplo, 2 para 2002,

— um número de dois algarismos, de 01 a 99, para identificar o serviço que emitiu o documento no país de expor-
tação,

— um número de cinco algarismos, seguindo uma numeração contínua de 00001 a 99999, atribuído ao Estado-
-Membro previsto para o desalfandegamento.

3. Os documentos de exportação são válidos por seis meses a partir da data da sua emissão. Os documentos de expor-
tação podem ser renovados ou prorrogados até 31 de Dezembro do ano civil referido na casa n.o 3 do documento de
exportação.

4. Dado que o importador tem de apresentar o documento de exportação original quando solicita um documento de
importação, os documentos de exportação deverão, sempre que possível, ser emitidos para uma transacção comercial
determinada e não para contratos globais.

5. Caso exista uma necessidade genuína de protecção da confidencialidade comercial, a Roménia não é obrigada a apre-
sentar informações relativas aos preços no documento de exportação. Nesse caso, na casa 9 do documento de expor-
tação deverão ser indicados os motivos para a não divulgação, e especificado que estas informações se encontram à
disposição das autoridades competentes da Comunidade, caso estas o solicitem.

6. Os documentos de exportação podem ser emitidos após a expedição das mercadorias a que dizem respeito. Nesse
caso, conterão a menção «emitido a posteriori».

7. Em caso de furto, extravio ou destruição de um documento de exportação, o exportador pode solicitar às autoridades
administrativas competentes que o tenham emitido uma segunda via, emitida com base nos documentos de expor-
tação em seu poder. A segunda via assim emitida deve conter a menção que a identifique como segunda via. A
segunda via deve reproduzir a data do documento de exportação original.

8. As autoridades competentes da Comunidade serão imediatamente informadas de eventuais alterações ou da retirada
de um documento de exportação já emitido e, se for caso disso, das razões que justificaram tal medida.
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COMISSÃO

DECISÃO DA COMISSÃO
de 19 de Agosto de 2002

que fixa as dotações financeiras indicativas atribuídas aos Estados-Membros, para um determinado
número de hectares, com vista à reestruturação e reconversão da vinha a título do Regulamento

(CE) n.o 1493/1999 do Conselho para a campanha de 2002/2003

[notificada com o número C(2002) 3110]

(2002/666/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1493/1999 do
Conselho, de 17 de Maio de 1999, que estabelece a organização
comum do mercado vitivinícola (1), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 2585/2001 (2), e,
nomeadamente, o seu artigo 14.o,

Considerando o seguinte:

(1) As regras relativas à reestruturação e à reconversão da
vinha são fixadas pelo Regulamento (CE) n.o 1493/1999
e pelo Regulamento (CE) n.o 1227/2000 da Comissão, de
31 de Maio de 2000, que estabelece normas de execução
do Regulamento (CE) n.o 1493/1999 do Conselho que
estabelece a organização comum do mercado vitiviní-
cola, no referente ao potencial de produção (3), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.o 1342/2002 (4).

(2) As regras de execução relativas à planificação financeira
e à contribuição para o financiamento do regime de rees-
truturação e de reconversão fixadas no Regulamento (CE)
n.o 1227/2000 prevêem que as referências a um determi-
nado exercício financeiro se reportem aos pagamentos
de facto efectuados pelos Estados-Membros entre 16 de
Outubro e 15 de Outubro do ano seguinte.

(3) Em conformidade com o n.o 1 do artigo 14.o do Regula-
mento (CE) n.o 1493/1999, a Comissão procederá anual-
mente à atribuição de uma verba inicial aos Estados-
-Membros, com base em critérios objectivos e tendo em
conta situações e necessidades específicas, bem como os
esforços a desenvolver no âmbito dos objectivos do
regime.

(4) Em conformidade com o n.o 3 do artigo 14.o do Regula-
mento (CE) n.o 1493/1999, a repartição das verbas pelos

Estados-Membros terá devidamente em conta a
proporção da área vitivinícola comunitária no Estado-
-Membro em causa.

(5) Para efeitos da aplicação do n.o 4 do artigo 14.o do Regu-
lamento (CE) n.o 1493/1999, a repartição das verbas
deve ser efectuada para um certo número de hectares.

(6) Nos termos do n.o 3 do artigo 13.o do Regulamento (CE)
n.o 1493/1999, a contribuição da Comunidade para os
custos de reestruturação e reconversão é mais elevada
nas regiões do objectivo 1 em conformidade com o
Regulamento (CE) n.o 1260/1999 do Conselho, de 21 de
Junho de 1999, que estabelece disposições gerais rela-
tivas aos fundos estruturais (5), alterado pelo Regula-
mento (CE) n.o 1447/2001 (6).

(7) Deve ter-se em conta a compensação pelas perdas de
rendimentos dos viticultores no decurso do período
durante o qual a vinha não está ainda em produção.

(8) Em conformidade com o n.o 4 do artigo 17.o do Regula-
mento (CE) n.o 1227/2000, se as despesas efectivas de
um Estado-Membro num determinado exercício finan-
ceiro forem inferiores a 75 % dos montantes da verba
inicial, as despesas a reconhecer a título do exercício
seguinte, e a área total correspondente, serão reduzidas
em um terço da diferença verificada entre aquele limiar e
as despesas efectivas no exercício em questão. Esta dispo-
sição aplica-se à Grécia e ao Luxemburgo para a
campanha de 2002/2003.

(9) Em conformidade com o n.o 2 do artigo 14.o do Regula-
mento (CE) n.o 1493/1999, as verbas iniciais serão adap-
tadas em função das despesas efectivas e com base nas
previsões revistas das despesas apresentadas pelos
Estados-Membros, tendo em conta os objectivos do
regime e os fundos disponíveis,
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ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

As dotações financeiras atribuídas aos Estados-Membros, para um determinado número de hectares, com
vista à reestruturação e reconversão da vinha a título do Regulamento (CE) n.o 1493/1999, para a
campanha de 2002/2003, constam do anexo.

Artigo 2.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 19 de Agosto de 2002.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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Estado-Membro Superfície
(ha)

Repartição das verbas
(EUR)

ANEXO

Dotações financeiras atribuídas aos Estados-Membros, para um determinado número de hectares, com vista à
reestruturação e reconversão da vinha a título do Regulamento (CE) n.o 1493/1999 para a campanha de

2002/2003

Alemanha 2 566 14 682 873

Grécia 1 050 9 285 036

Espanha 28 817 157 285 185

França 13 000 95 000 000

Itália 17 516 123 935 139

Luxemburgo 11 86 842

Áustria 1 532 10 565 980

Portugal 3 766 32 358 945

Total 68 258 443 200 000



DECISÃO DA COMISSÃO
de 13 de Agosto de 2002

que altera a Decisão 2001/651/CE que estabelece o desvio-padrão característico do processo de
determinação do teor de matéria gorda da manteiga importada da Nova Zelândia ao abrigo do
artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 1374/98 que estabelece regras de execução do regime de impor-
tação e que abre contingentes pautais no sector do leite e dos produtos lácteos, e revoga a Decisão

2000/432/CE

[notificada com o número C(2002) 3157]

(2002/667/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1255/1999 do
Conselho, de 17 de Maio de 1999, que estabelece a organização
comum de mercado no sector do leite e dos produtos
lácteos (1), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 509/2002 da Comissão (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 2535/2001 da
Comissão, de 14 de Dezembro de 2001, que estabelece normas
de execução do Regulamento (CE) n.o 1255/1999 do Conselho
no que respeita ao regime de importação do leite e dos
produtos lácteos e à abertura de contingentes pautais (3), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o
1165/2002 (4), e, nomeadamente, o n.o 1 do seu artigo 40.o,

Considerando o seguinte:

(1) O anexo IV do Regulamento (CE) n.o 2535/2001 estabe-
lece um procedimento para a verificação do teor de
matéria gorda da manteiga neozelandesa apresentada
para colocação em livre prática na Comunidade ao
abrigo do contingente de acesso corrente especificado no
número de contigente 09.4589 da parte A do anexo III
do referido regulamento. O procedimento em causa
baseia-se em princípios estatísticos. Um dos elementos-
-chave do procedimento consiste na utilização de um
desvio-padrão característico do processo de determi-
nação do teor de matéria gorda da manteiga fabricada de
acordo com uma especificação de produto numa deter-
minada instalação de produção, previamente conhecido
pelas autoridades de controlo dos Estados-Membros em
que é apresentada a declaração de colocação em livre
prática na Comunidade. A identificação das fábricas e o
correspondente desvio-padrão característico do processo
constam da Decisão 2001/651/CE da Comissão (5).

(2) Por carta datada de 5 de Julho de 2002, a Autoridade de
Segurança Alimentar do Ministério neozelandês da Agri-
cultura e Florestas (MAF Food) notificou a Comissão de
nomes de novas fábricas registadas e de novos números
de registo. O anexo da Decisão 2001/651/CE deve, pois,
ser alterado,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

O anexo da Decisão 2001/651/CE é substituído pelo anexo da
presente decisão.

Artigo 2.o

A presente decisão é aplicável às importações de manteiga rela-
tivamente às quais tenham sido emitidos certificados IMA 1 a
contar do terceiro dia seguinte ao da sua publicação no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias.

Artigo 3.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 13 de Agosto de 2002.

Pela Comissão
J. M. SILVA RODRÍGUEZ

Director-Geral da Agricultura
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Nome da fábrica
Número de registo da

fábrica
Número da especificação

Desvio-padrão
característico do processo

1 2 3 4

ANEXO

Desvios-Padrão característicos do processo de determinação do teor de matéria gorda da manteiga fabricada na
Nova Zelândia e destinada a colocação em livre prática na Comunidade Europeia ao abrigo do contingente de
acesso corrente previsto no número de contingente 09.4589 da parte A do anexo III do Regulamento (CE)

n.o 2535/2001

NZMP Ltd Whangarei 7172 0905 0,160

NZMP Ltd Te Awamutu 5572 0081 0,175
0084 0,173

NZMP Ltd Takaka 4672 0081 0,172
0084 0,172

Westland Cooperative Dairy Co. Ltd 143 0081 0,170
0084 0,170

NZMP Ltd Hawera 4772 0081 0,175
0084 0,175
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